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PORTARIA Nº. 044/2022

SÚMULA: “Decreta luto oficial no âmbito do Poder Legislativo do Município de Carlinda devido ao falecimento do Sr. Rodrigo Alves de Souza”.
O Senhor José Henrique Bertipaglia, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são concedidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Decretar luto oficial de 3 (três) dias, no Poder Legislativo de Carlinda, em razão do falecimento do advogado Rodrigo Alves de Souza, ex-assessor jurídico da Câmara Municipal de Carlinda.

Art. 2º - Este Portaria entra em vigor na data da sua promulgação.
Carlinda-MT, 19 de dezembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUE BERTIPAGLIA
Presidente da Câmara
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